
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o 
Goiânia, 

PORTARIA Nº 013/83, DE 07 DE MARÇO DE 1.983 

O presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiãs, no uso de suas atribui- 

ções legais, 

RESOLVE: 

Arbitrar, nos termos do art. 29, item VI, 

combinado com o art. 32, da Resolução nº 11.261, de ll de ma- 

io de 1.982, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral, ao Sr. 

JOÃO BATISTA ROSA, motorista, uma (1) diária no valor de CR$ 

10.875,00 (dez mil, oitocentos e setenta e cinco cruzeiros) 

correspondente ao dia em que esteve afastado desta cidade, na 

Capital Federal, a serviço da Justiça Eleitoral. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

Cabinete da Presidência do Tribunal Regio- 

nal Eleitoral do Estado de Goiãs, em Goiânia, aos 07 dias do 

mes de março de 1.983. 
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MESSIAS DE SOUZA COSTA 
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PRESIDENTE 
Da A irma” 
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